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Conselho MunÍcipal de Defesa e Promoção dos Díreitos da Criança e do Adolescente -COMDICA
SECREIARIA DE DESENVOTVIMENTO §OCIAL, .IUVEiITUDÉ, POIIIICÀS SOBRE DROGA§ E DIREITOS HUMANOS

TERMO DE COLABORAçÃO

Termo de Colaboração na A17nAí9 que
entre si celebram o Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente-FMCA através
do Conselho MuniciPal de Defesa e
Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Recife-COMDICA e a
Organização da Sociedade CiviI'OSC.

â:?:liüàx'e 
Promoção sociar Exército

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente-FMGA, inscrito no CNPJ sob o

no 00.397.'170/0001-51, através do Conselho Municipal de Promoção e

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife-COMDICA, com

sede à Rua Dr. José Mariano, no 225 - Boa Msta, CEP: 50.060.293 - Recife -
pE, neste ato representado pelo Conselheiro-Presidente, Ana Maria de Farias

Lira, cpF 054.596.494-91, RG 1.059.281 SDS/PE, brasileiro, casada, residente

e domiciliado à Rua xavantes, no.51, Baino Casa Amarela, Recife-PE,

doravante denominado FMCA e a Assistêneia e Promoção Social Exército de

áàUaçao, entidade civil de direito privado, filantrópica e sem fins econômicos,

inscritá no CNpJ sob no 4g.898.92310021-69, com sede à Rua Conde de lrajá, no

10g, Bairro Torre, Recife-PE, doravante denominada OSC, representada neste

ato por seu/sua presidente §(a) Antônio l-u! ie oliveira Neto, brasileiro,

casado, profissão ministro religioso, cPF no 057.706.424-A8, RG no 3.052'023

ssplpB, residente e domiciliado à Rua Gonde lrajá, no ]15r_B3t?^Tone, Recife-

PE, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAçÃO, regendo-se

petâs disposições contidas nas Leis Federal no 8.069/1990 e no 13'0191?a14,

nr* 
"orrerpoádentes 

Leis de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentária Anual do

município, na Lei no 13.01 WZAM e nas Leis municipais Lei Municipais de no

15.614tg2, alterada pelas Leis de no 1ô.558/00 e 17.884nA13 e Lei Municipal de

no 1S.g20193 que regulamentam o Conselho de Direito e o Fundo Municipal da

óriança e do'Adolãscente, respectivamente e as Resoluções COMDICA no

00112016, no 004/2017 e no a23t2019, que respalda este no Edital, deliberado no

Pleno do Conselho e mediante as Cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente da Resolução no A2312A19' \fr -\
tem por objeto a execução das açõeá constantes do Projeto Prevenção é Vida' 

ruJ,
conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO lll. . n Y
1.2 - Nâo poderão ser destinados recursos para atender a despesa. -"-"i?q: \-§ \
pãut Leis'de Diretrizes Orçamentária e do Fundo Municipal, b"T-,3*o da §'úsolução COMDICA no OO+ÍZO17 e não constantes do Plano de Trabalho. /l \
CLAUSULA SEGUNDA. DA§ OBRIGAÇÔE§ & \

2.1 - são obrigaçôes dos partícipes' ru- íàp
r- Do FUNDo: i t §,W

Ruâ Dr rosé Maríano' ":'5;:*:ffi;Lif::::ff::iíi#X?:"]J[: 
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,SÉCBETAftIADÉDESENVoLVIMENToSocIAL,JWENTuDE,PoUTICASSoBREDRoGAsEDIBE|ToSHUMANoS

a) indicar ola Conselheiro/a Governamental, Andréa Ricardo Castro' Matrícula no

e'gZ.OtO-S, para atuar como Gestor da Parceria;

b) fornecer manuais específicos de prestaçrqi* contas e técnico pedagógico às

organizações oa sociàOaOe civit O:l l-t::,j"^"*lebração 
das parcerias'

informando previamãnie e puUicando, em meios oficiais de comunicação' às

referidas organiz{oãr ãu"niuais alteraçôes no seu conteúdo;

c) emitir relatÓrio técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter

à comissão oe rvtãniioia*"nto " 
eüi'"çaá oesignada e ao Pleno do coMDlcA

que o homologaà inà"p"ndentemente"da obri§atoriedade de apresentação da

prestação de conüs á"uio" pela organizaçâo da sociedade civil,

.it) tiberar os recursos por meio de transferência eretrônica e em obediência ao

cronograma de desemàolso, qu" gràiàárá consonância com as meta§' fases ou

etapas oe erecuçããào onieto do Íermo de Colaboração;

e}promoveromonitoramentoeaavaliasodocumprimentodoobjetoda
parceria;

f)exigirrelatoriostrimestraissobreaexecuçáodoProjetocofinanciado;

g)nahipótesedoGestordaparceriadeixardeserConselheiro,oPlenodo
coMDlcA deverá designar noro õã*tor, àssumindo, enquanto isso náo ocorrer'

um representante governam"ntã- *ã*Uto da Coordenação Colegiada as

obriga$es do Gestor, com as respectivas responsabilidades;

g)manter,emseusítiooÍicialnaintem9t'-"::lTãodasparceriascelebradase
dosrespectivosplanosdetrabalho,atecentoeoitentadiasapósorespectivo
encerramento; -:--^-..,^r
h) divulgar pela internet os meios de representaçâo sobre a aplicação irregular

dos recursos envolvidos na parceria;

i)instaurartomadadecontasantesdotérminodlp3rc9ri":1ll?.Sconstatação
de evidências de irregularidades na execução do objeto da parcena'

j)publicarextratodoTermodeColaboraça111Diáriooficialdomunicípioeem
suas redes sociais, contendo: 

,Jàãã 
ãbSC (ãntidade ,d: 1-*ldimento)' 

o

objeto,ovalor,oprazo,daparceria,bemcomoosnomesdosrepresentantesa
firmaram'

ll - DA 0RGANIZAÇÃo DA SOCIEDADE clvlL:

a) manter escrituração contábil regular; 
+ -'-^- )^ t \

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de colaboração; /§

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos v
estaberecimentos em que ***rç"1üã rço"=-todas as parcerias celebradas com

o poder público, contendo,^1"..*í'...*á,-á, intorrnaçáã= t"qu"tidas no parágrafo

único do art. 1 1 da Lei no 13.01912014; 
açui'D r'Yuv'l 

.:-- - -^- -^ ^ 
il

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica' observado o \$
disposto no 

"*]âr 
ãà i"i no 13'019í2014; .-L--,^ §'

e) dar livre acesso dos servidores do C0MDICA, do controle interno e do \

Tribunal de contas correspondentes aos p**..oi áos oo"uÀániot' às \

li+rfi***l11ffifu *lfff '"'reY'
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Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Críança e do Adolescente - COMDICA

I DE DESENVOLVIMENÍO SOCIÃI, JUVENTUDE, POLITICAS SOBNE DROGÂS E DIREITOS HUMANOS

f) responder êxclusivâmente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária CIu

subsidiária do COMDICA a inadimplência da organizaçâo da sociedade civil em
relação aos referidos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar aos cidadãos, na sua página na internet ou, na falta desta, em
suas sedes sociais, consulta ao extrato deste Termo de Colaboração, contendo,
pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execuçáo do objeto
do presente Termo de Colaboração é de R$ 63.529,40, (sessenta e três mil,
quinhentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), correndo a despesa à
conta da dotaçâo orÇamentária 2.527.AA1,3.3.50.43, UG 59.03, Gestâo 2019,
conforme d iscriminaçâo abaixo:

Fonte: 0100/0646 ED: 43 - R$ 63.529,40

CLÁUSULA QUARTA . DA TRANSFERÊNcIA E APLIcAÇÃo DoS
RECURSOS

4.1 * O COMDICA transferirá os recursos em favor da Assistência e Promoçâo
Social Exército de Salvação, conforme o cronograma de desembolso contido no
Plano de Trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de deposito em sua conta bancária
específica vinculada a este instrumento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração,
enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituiçâo financeira
oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de
aplicaçâo financeira de curto prazCI, ou operação de mercado aberto lastreada
em título da dÍvida pública federal, quando sua utílização estiver prevista para
prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente,
aplicados no objeto do Termo de Colaboração, estando sujeitos às mesmas
condições de prestaçâo de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo
liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

| - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

ll - quando constatado desvio de tinalldade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em relaçâo a obrigações
estabelecidas no Tern':o de Calsboraçâc;

lll - quando a Organização da §ociedade Civil deixar de adotar sem justiÍicativa
suficiente as medidas saneadcras apcntadas pelo CÕMDICA ou pelos orgâos de
contrale interna ou exlerno.

Êua Dr. José Mârianê, nc 22â * Boa Vista- Tel.: (0+*81) 3355-4654/ 3mO-6637- CEP: 50,060-293 - ftecife - PE

E-mails: qomdica@reçife.pe-.gov.bJ- CÕMDICA têi 15.çM /9"
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Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO §OCIAL, JUVÊNTUDE POUTICAS SOBRE DROGÀs E DIREITOS HUMANOS

4.5 - Por ocasião da conclusáo, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas

das aplicações financeiras realizadas, serâo devolvidos ao FUNDO no prazo

improirogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de _tomada de

contas elpecial do responsável, providenciada pelo Pleno do COMDICA'

cúusul-l QUTNTA - DA ExEcuçÃo DAS DESPESAS

S.1 - O presente Termo de Colaboraçâo deverá ser exêcutado fielmente pelos

partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normâs de regência,

reupoÁdendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

S.Z - Fica expressamente vedada a utilização dos reeursos transferidos, sob

§bna de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da

Organizaçáo da Sociedade Civil, para:

| - realizar despesas não previstas no Plano de Trabalho;

II - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

lll - realizar ações com finalidade diversa da estabelecida neste ínstrumento,

ainda que em caráter de emergência;

lV - realizar despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

V - realizar despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou coneção

monetária, inclusive, referentes a pâgamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

Vl - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,

informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou

imagens que caracterizém promoção pessoal de autoridades ou servidores

públicos;

Vll - repâssâr contribuições, auxílios ou subvenções às instituiçôes privadas

com fins lucrativos;

vlll - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público- com recursos

vincutadol à parceria, satvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de

diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA. DA UGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigef 1p^artir do primeiro dia seguinte

ao da publicação de seu Extrato no site do COMDICA e no D.O do município até

03/09/2019, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a
consecução de seu objeto.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da Organizaçáo da Sociedade

Civil devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do

seu término, e apÓs o cumprimento das demais exigências legais e

regulamentares, serào admitidas pronogações do prazo de vigência do presente

Termo de Colaboração.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o COMDICA

promoverá " tror*gação do pà=o de vigência do presente Termo. de

bolaboração, iádepeãOéntemente de proposta da OrganizaSo da. Sociedade

Civil, limitâdo o prazo de prorrogaçâo ao exato período do atraso verificado'

6.4 -Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá

ser formatizaOa pài úi*o aãitiuo, a ser celebrado pelos partícipes antes do

Rua Dr' rosé Ma'i'no' n'ffiX:::ffil:I'$::f:J,i:il1itr;T1ã:::: 5o'o60-2s3 - Recire - PE
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Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA

SECRETARIÂ DE DESÊNVQLVTMENTO SOCIAI, JWENTUDE, POUNCÀS SOBRE DROGÀs E DIREITOS HUMANOS

término da vigência do Termo de colaboração ou da última dilação de prazo,

sêndo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de

vigência ou efeitos financeiros retroativos.

. Repasse Financeiro

2, Entega de

relatórios da

PrestaçtuÚe
Contas

Entega de

Pedagógicos

4. Relatório de

lmpactô

{Pedagógico}

5.Conferência de

Prestação de Contm

6. Autorização
Conferência da

Gestora do Prqieto

7. Têrmino de

Execução do
Prsido

8. RelatÕrio Final

cúuSul-A 5ÉTIMA - DO MONITORAMENTO E AyALIAçÃO

7.1 - a relatoriCI técnico a que se refere o art. 59 da Lei no 13'019/2014' sem

prejuízo de outros elementos, deverá conter:

| - descriçãCI sumária das atividades e metas estabelecidas;

ll - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefício sociãiãntiio em razão da execução do objeto até o..período' com

úár* no* inoicadoies estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

lll - valores efetivamente transferidos pelo fundo;

lv - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

;;d;;ã; Jã sociedade civil na prêstação de contas, quando nâo for

comprovado o aránce das metas e resurtádos estabelecidos no respectivo

Termo de Colaboração;

v - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno ê externo'

no âmbito da fiscalização preventiva, bem como- de suas conclusões e das

medidas que tomaia* á* deconência de§sas auditorias.

7.2 - Na hipotese de inexecução por culpa exclusiva da organizaçâo da

sociedade civil, ã COMDICA-poderá' -exclusivamente 
parâ assegurar o

atendimento de serviços *urJniirir' a população, por ato próprio e

Bua Dr.rosé Mariano, -:i;:::'fi;",# 
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Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Díreitos da Criança e do Adolescente - COMDICA
SECRETARIA OE DES€NVOTVIMENTO SOCIAI. JUVENTUDE, POLITICAS SOBRE DROGA§ E DIREITOS HUMANÔS

independentemente de autorizaçáa judicial, a fim de rêalizar ou manter a
execução das metas ou atividades pactuadas:

| - cessaçâo do repasse dos recursos e responsabilização dos dirigentes da

Organizaçáo da Sociedade Givit;

ll - retomar os bens públicos em poder da organizaçâo da sociedade civil

parceira, qualquer que ienha sido a modalidade ou título que concedeu direitos

de uso de tais bens;

lll - antecipação do dever de prestar contas dos valores já recebidos'

cúusut-A olrAVA - DA PRE§TAçÃo DE coNTAs
g:1 - A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil,

deverá-contei elementos que. permitam ao gestor da parceria avaliar o

andamento ou concluir que o sêu objeto foi executado conforme pactuado, com

a descrição pormenorizada das atívidades realizadas e a comprovação do

alcance ãas metas e dos resuttados esperados, até o período de que trata a

prestaÉo de contas, a exêmplo, dentre outros, das seguintes informaçÕes e

docurnentos:

| - extrato da conta bancária específica;

ll - notae e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documênto,

valor, dados da brganizaçáo da Sociedade Civil e número do instrumento da

parceria;

lll - comprovante do recslhimento do saldo da conta bancária específica' quando

houver;

lv - material comprobatorio do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros

suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzido§ ou construídos, quando for o caso; e

Vl -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso'

§ 10 serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos

sem justificativa suficiente'

§ 2o A organização da sociedade civil prestará.contas da boa e regular aplicação

dos recursos recebidos no prazooe aig trinta dias a partir do término da vigência

da parceria.

g.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de colaboração dar-

se-á mediante a análise dos documentos prévistos no Plano de Trabalho' bem

como dos seguintes relatórios:

| - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade

Civil, contendo as atividades oú projetos desenvolvidos para o cumprimento do

objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

ll - retatorio de execução financeira do Termo de colaboração, corl a descriçâo

das despesas e ,*úit". efetivamente realizadas e sua vinculação com a

execução oo oúetÀ,- nâ nipOtese de descumprimento de metas e resultados

estabélecidos no Plano de Trabalho'

g.3 - o coMDlcA considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios

elaborados internamente, quando houver:

RuaDr.JoséMaríano,ne228-BoãVísta-Tel.:{0**81} 3355465/'13040-6537-CEP:50'060-293-Recífe-PE

E-maíls: comdíca@recífe'oe'gov'br- COMDICA Leí 15'604192
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SECR*ARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIÀI, J(JVENTUDE, POUTICÂSSOBRE DROGAS E DIRÉITOS HUMANOS

| - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

ll - relatorio técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão

de monitoramentg e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento

do objeto e oS resultadós alcançados durante a execução do Termo de

Colaboração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor arerÉ da prestação de 9on!3s' de que

trata o art. 67 da Lei no 13.019, dã 2A14, deverão conter ânálise de eficácia e de

efetividade das agões quanto:

| - os resultados já alcançados e seus benefícios;

ll.'- os impactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público-destinatário;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusâo do objeto

pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pelo COMDICA

observará o§ prazos previstos na Lei no 13.019, de 2a14, devendo concluir'

alternativamente, Pela:

I - aprovação da prestação de contas;

ll-aprovaçãodaprestaçãodecontascomressalvas;ou

lll - rejeição da presta$o de contas e deterrninação de imediata instauração de

tomada de contas esPecial.

8.6 - constatada irregularidade ou omissão na prestação de .contas' será

concedido prazo para a Organizaçãà da Sociedade Civil sanar a irregularidade

ou cumPrir a obrigação'

§ 1o O prazo referido no caput á limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por

notificação, pro*ogrrã1, no máximo, por igual período, dentro do prazo que o

COMDICA por.ui" p"rà analisar e' ãeciA]r sobre a prestação de contas e

comprovação de resultados'

§ 20 Transcorrido o prazo para Saneamento da irregularidade ou da omissão'

não havendo sendo resotvido' o Pleno q9 9OM?|^C|..:* pena de

responsabilidadssolidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,

identificação df,j-,"sponsaveii--àúántiii"rçao do dano e obtenção do

ressarcimento, nos termos da legislação vigente'

g"7 - o ÇoMDlcA apreciará a prestação flnal de contas apresentada' no prazo

de até sessenta dias, contado da datá de §eu recebimento ou do cumprimento

de diligência por ãtà determinadalúônogaueljustificadamente por igual perÍodo'

Parágrafo único. O transcurso do prazCI definido nos termos do caput sem que

as contas tenham sido aPreciadas:

I - não signiÍica impossibilidade de apreciaçao em data posierior ou vedação a

que se aOoteri ÀáãiOrt saneadàias, punitivqs ou destinadas a ressarcir danos

tüã pot*"m ter sido causados aos cofres púhlicos;

ll - nos casos em que não for constatado dolo da organização da. sociedade civil

ou de seus prepostos, sem poiui* ou atualizáção monetária, impede a

incidência de iuros de mora ,oür* ãenitos eventualmente apurados' no período

RuâDr.joséMariano,n9228-Boavísta-Tel':(o**81}3355.4554/3040-6637-CEP:5o,o6Ü.293-Rêcife_PE
l-mails: comdíca@recífe'oe'sov'br- COMDIcA têi 15'*a/92
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entre o final do prazo referido neste parágrafo ê a data em quê foi ultimada a

apreciaçâo Pelo GOMDICA.

8.8 'As prestaÇões de contas sêrão âvaliadas:

I - regulareg, quando expressarêm, de forma clara e objetiva, o Cumprimento dos

objeti-vos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho;

ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer

outra tãna Oe natureza formal que não resulte em dano ao erário;

lll - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

L) d**"u*primento injustificado dos objetivos ê metas estabelecidos no Plano de

Trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens oU valores públicos'

g.9 - o coMDlcA responde pela decisão sobre a aprovação.da prestação de

contâs ou por omissãà em ielação à análise de seu conteúdo' levando em

consideração, no primeiro caso, à* p"r""-*res técnico, ftnanceiro e jurídico'

sendg permitida delegação a autoridades diretamênte subordinadas, vedada a

subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada c'mo inegular' após exaurida

a fase recursal, o á"ítio" , o"cirão,ã org"nizaSo da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimenio ao erário seja promovido por meio

de açÕes **pãniàtOrias de intãiãise público, medianie a apresentação de

novo plano de Trabalho, confo** o áãJ"to descrito no Termo de Colaboração e

a ârea Oe atuaçãã á* orgrnizafio, cú3a mensuração econÔmica será feita a

partir do ptano iá franafnó ori9inãi'Oãiã. que nãoienna havido dolo ou fraude

ã não seja o caso de restituiso integraldos recursss'

8.11 . Durante o prazo de 10 (dez) ano!, Pntad.o do dia útil subsequente ao da

prestação o" cá,itrs,-a organirr4o da sociedade civil deve manter em §eu

arquivo os Oocumànios origi-nais qüe compõem a prestação de contas'

GLAUSULA NONA. DAS ALTERAçÕES
g.1 _ A presente parcêria podeiá-ser alterada a qualquer _t:ll:, mediante

assinatura o*'ioniã. àditiuo, aãr"noo a solicitação ser encaminhada com

antecedênci, minimá o" so (tti"i;táã; em relaçã-o à data de término de sua

vigência.

9.2 - Não é permitida a eelebração de aditamento deste Termo de colaboraçáo

com alteração da natureza do objeto'

9.3-Asalterações,comexceçãodasquetenhamporfinalidademeramente
prorrogar o pr#o àãvigencia dd;tLtst;, aàve1ao ser previamente submetidas ao

Jurídico do COMDICA, orgão 
"o-â'üi 

deverão os autos ser encaminhados em

prazo hábil para análise e parecer'

9.4 - E obrigatório o aditamento do presente instrumento' quando se fizer

necessária a efetivação de arterafuãã ãuã t*nn"m por objetiv-o a mudança de

valor, das metas, do Frazo tã- vigcncia ou a utilizaçáo de recursCIs

rêmanescentes àãsaHo do Terrno de Colaboração'

Rua Dr. José Maríano. ne 228 - Boa Vistr Tel': {o**81} 3355465r'r1 304Ü6637- CEP: 50'060-293 - Recife - PE

E-mails: mmdica@recife'pe'gov'br- CoMDlCA 
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAs RESpoNsABrLrzAçÕes e DA§ sANÇÕrs
10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com
as normas da Lei no 13.019, de 2014, e da legislação específica, o COMDICA
poderá, garantida a prêvia defesa, aplicar à organização da sociedade civil
parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

ll- suspensáo temporária da participação em edital do COMDICA, chamamento
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades
do município do Recife sancionadora, por prazo nâo superior a dois anos;

lll - declaraSo de inidoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar parceria ou contrato com órgáos e entídades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qr" aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos ll e lll são de
competência exclusiva do COMDICA, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da
prestação de contas, ? aplicação de penalidade deconenie de infraçao
relacionada à execuçâo da parceria.

10 3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado
à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS RETUIANESCENTES
11"1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os denatureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos naparceria, necessários à consecução do objeto, mas quê a ele nâo se incorporam.
11.2 Para os fins deste Termo de colaboração, equiparam_se a bensremanescentes os bens e equipamentos eventualmãnte adquiridos, produzidos,
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razáadeste Termode Colaboração.

11'3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização dasociedade civir e gravados crom cráusura de inarienabiridade] devendo aorganização da sociedade civil formalizar pro***", de transferência dapropriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11'4 - os bens remanêscentes adquiridos com recursos transferidos poderão, acritério do administrador público, ser doado" 

" 
ouú organizãçao ãã bo"iedadecivil que se proponha a fim igual ou semelhante ao da organização donatária,quando, apÓs a con§ecuçao do objeto, não forem nàcessarios para assegurar acontinuidade do objeto pactuado,

11'5 - os bens doados ficarão gravados corn cláusula de inalienabilidade edeverâo, exclusivamente, ser utilizãdos prr, *ntinuio"o* da execução de objeto

ftua Dr' losé Mariano, ne 228 - Bôa vista- Têí,: {o**g1} 335H6 s4/ 364s-ffi31-cEp: 50,06o_293 _ Recifê _ pE
Ê-maílE: comdíca @ recífe. pe,sov.br_ COM D lCÁ Lêi tS,6A4 / gz
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igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Çolaboração, sob pena de
reversáo em favor do COMDICA.

cúUSULA oÉcIrua §EGUNDA - DA DENUNcIA E DA RE§cI§Ão
12.1 - O presente Termo de Colaboraçâo poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para a publicidade dessa intenção;

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;

bi inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da oconência de qualquer circunstância que enseje a instauração
de Tomada de Contas Especial"

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcIDADE
13'1 - A eficácia do presente Termo de Colaboraçâo ou dos adítamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicaçâo do res[ectivo extiato no átrio, a qual
deverá ser providenciada pelo COMDICA no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA§ CONDIçÔE§ GERAIS
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estaberecer as seguintes condições:
I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
coÍrespondência ou e-mail e serão consideradas regularmente efetuadasquando comprovado o recebimento;

ll -. as- mensagens e documentos, resultantes da transmissão via e-mail, nâopoderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originaís deverâoser encaminhados no prazo de cinco dias; e
lll - as reuniões entre 

-os representantes credenciados pelos partícipes, bem
Tmo quaisquer 

-oconências 
que possam ter implicações ná*iã lermo decolaboraçâo, serão aceitas somente se registraàas em ata ou relatórioscircunstanciados.

CLÁUSULA OÉCINNR QUINTA - DO FORO

15 ]--.será competente para dirimir as controvérsias deconentes deste Termode Colaboração, que não possarn ser resotvidas pela via administrativa, o foro

[?_"#"r0" 
do Recife, com renúncia expressa a outior, por. mais privir"lirdo* qu*

15-2 'E, por assim estarem prenamente de acordo, os partícipes obrigam_se aototal e irrenunciável cumprimento oos teimos tã-pàr"nte instrumen-to, o qurallido e achado conforme, ioi ravrado em 2 (duas) viãs oe iguar teár ã fãr*", qr*

Ruâ Dr rosé Mariâno, 
"J,,.*::llI;J:Li!*lllÍ.XillilÍ;?:frilJHS0.05G2e3-Recire-pE
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vão as§inadas pelgi partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
em Juízo ou fora dele.

Recife, 03 de Setembro de 2019.

Andréa Ricardo Castro
CPF: 692.602.734-a4
Gestora da Parceria

Andréa R. Castro
Gestora da parceria

FMCA
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do município do Recife

Gonselho Municipalde promoção e Defesa dos Direitos dà criança e do
Adolescente do município do Recife

CPF: 057.TA6.424-01
Presidente da Entidade

T

1.

UNHAS: ! i-

-
\)\L(

' --'l
2.

'. Yeft I í í.Í/ir -to,{.- -- , CPF/MF no. rz \ asS .+oq {+S

Rua Dr' José MarÍano, nt 228 - gôâ Vista-Tel,; (0**s1) 3355-46s4/ s04o€637- cEp: s0.06s293 _ Recife _ pE
Ê-mails: comdíca@recife,pe,gov,br_ COMDICA Leí 15,6C4192

Maria de Farias Lira
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ndo Nascimento pessoã
CPF: 630.988.ST4-A4
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